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LEI N° 1.887/2017. 
                                                 

 
Dispõe sobre encontro dos Motociclistas, no 
calendário de eventos do Município de 

Monteiro e dá outras providências”. 
 

                                                           
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º - Fica instituído no calendário de eventos do município de Monteiro, 
Estado da Paraíba o “Encontro dos Motociclistas”. 
 

Art. 2° - O encontro dos motociclistas previsto no artigo anterior, será realizado 
anualmente preferencialmente no mês de Novembro. 

 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Monteiro, 03 de outubro de 2017. 
 

 

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 


